

Emenda n.º 1, ao  Projeto de Lei nº 47 de  16 de maio de 2013.

Art. 1º - Altera o § 1º, do art. 1º do Projeto de Lei nº 47, de 16 de maio de 2013:

"§ 1º - O parcelamento descrito no caput terá deferido, no máximo, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, que serão devidamente atualizadas pelo IPCA e corrigidas com juros de 1% a.m., após a devida confissão do débito."
Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa


O prazo proposto pelo Executivo não é suficiente para cumprimento das obrigações dos agentes políticos, sendo este o prazo proposto mais adequado.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de Maio de 2014.
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